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P O R T A R I A    N.º 28.669, DE 29 DE OUTUBRO DE 2021

             

CONVOCA a professora de Educação Infantil
SIMONE ELISA WEBER para cumprir Regime
Suplementar de Trabalho.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei nº 8.795, de 26 de dezembro

de 2011 e alterações posteriores e atendendo ao que consta no expediente n.° 26200/2021,

RESOLVE:

Convocar a professora de Educação Infantil SIMONE ELISA WEBER, matrícula

9075,  do  Quadro  de  Carreira  do  Magistério  Público  Municipal,  regime  Estatutário, para

cumprir Regime Suplementar de Trabalho de 10 horas, na EMEI Pequeno Aprendiz, a partir

de 18 de outubro de 2021, tendo em vista a falta de profissionais.

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir

de 18 de outubro de 2021.

Lajeado, 29 de outubro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                        

relh.
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P O R T A R I A   N.º 28.672, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021

PRORROGA  a  Licença  Maternidade  das
servidoras que menciona.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais  e de conformidade com os artigos 153 e 154 da Lei

Complementar n.° 001/2016,

RESOLVE:

Prorrogar pelo prazo de 60 (sessenta) dias a Licença Maternidade concedida às

servidoras, regime Estatutário, abaixo nominadas:

Nome/Matrícula Cargo Lotação No período de

Aline Tabita de Castro 
Vanzetto - 14961

Assessor de Gestão
Municipal I

Procuradoria Geral do
Município, no

Departamento de
Compras

20/11/2021 a
18/01/2022

Angela Cristina Pretto 
Weizenmann - 9077

Professor de
Educação Infantil EMEI Criança Alegre 26/11/2021 a

24/01/2022

Fabricia Carvalho dos 
Santos - 14401 Monitor de Creche EMEI Criança Alegre 26/11/2021 a

24/01/2022

Fernanda Klauck - 9528 Monitor de Creche EMEI Cantinho da
Alegria

27/11/2021 a
25/01/2022

Juliana Grasieli Massmann
- 14560

Professor de Anos
Finais - Inglês

EMEF Francisco Oscar
Karnal

02/11/2021 a
31/12/2021

Susan Maria Weissheimer 
- 14293

Agente
Socioeducativo

Projeto Vida Santo
Antônio

09/11/2021 a
07/01/2022

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 04 de novembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
relh.
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P O R T A R I A    N.º 28.673, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021

             
CONCEDE  Licença  Maternidade  às
servidoras efetivas que menciona.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com os  artigos  153  e  154  da  Lei

Complementar n.° 001/2016 e, 

CONSIDERANDO a apresentação do atestado médico das servidoras adiante

nominadas,

RESOLVE:

Conceder Licença Maternidade,  pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias,  às

servidoras efetivas, regime Estatutário, abaixo nominadas:

Nome/Matrícula Cargo Lotação No período de

Edith Ester Zago de 
Mello - 8897 Biólogo

Secretaria Municipal do Meio
Ambiente, Saneamento e
Sustentabilidade, no Horto

26/10/2021 a
22/02/2022

Paula Cristina Junges - 
14765

Secretário de
Escola EMEI Risque e Rabisque 22/10/2021 a

18/02/2022
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 04 de novembro de 2021.

                                                         MARCELO CAUMO,
                                                                    Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                                                                                

relh.
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P O R T A R I A    N.º 28.680, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2021

NOMEIA  a  candidata  IVANI  SANDRA  MERLO
SCHWERTNER para  exercer  o  cargo  de
provimento efetivo de MONITOR DE CRECHE.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município

de Lajeado, atendendo ao que consta no expediente n.º 22757/2021 e,

CONSIDERANDO  a  exoneração  da servidora efetiva  Vanessa  Franciele

Mollmann Wahlbrinck,

             CONSIDERANDO  que  a  candidata  Greice  Carine  Erdmann formalizou  a

desistência pela vaga com a assinatura do termo de desistência,

RESOLVE:

Nomear a candidata  IVANI SANDRA MERLO SCHWERTNER, para o cargo de

provimento efetivo de Monitor de Creche, regime Estatutário, com carga horária de 30 horas

semanais,  padrão 06,  de acordo com a Lei  n.°  10.079,  de  30 de março de  2016,  que

instituiu  o  Plano  de  Carreira  dos  servidores  do  Município  de  Lajeado,  em  virtude  de

aprovação  no  Concurso  Público, no  qual  obteve  o  58º  lugar,  conforme  Editais  de

Homologação n.º 100-01/2021 e de Convocação n.° 774-01/2021, com prazo de 15 (quinze)

dias, contados da publicação da presente portaria, para tomar posse no cargo.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 09 de novembro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
relh           
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P O R T A R I A    N.º 28.681, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2021

             
CONCEDE  Licença  Maternidade  às
servidoras efetivas que menciona.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com os  artigos  153  e  154  da  Lei

Complementar n.° 001/2016 e, 

CONSIDERANDO a apresentação do atestado médico das servidoras adiante

nominadas,

RESOLVE:

Conceder Licença Maternidade,  pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias,  às

servidoras efetivas, regime Estatutário, abaixo nominadas:

Nome/Matrícula Cargo Lotação No período de

Vanessa Vargas Gomes 
Nunes - 15204 Monitor de Creche EMEI Espaço Criança 08/11/2021 a

07/03/2022

Camila Fernanda 
Weimer - 7905

Professor de
Educação Infantil EMEI Gente Miuda 03/11/2021 a

02/03/2022
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 09 de novembro de 2021.

                                                         MARCELO CAUMO,
                                                                    Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                                                                                

relh.
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P O R T A R I A    N.º 28.682, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2021

             

PRORROGA  a  Licença  Maternidade  da
servidora efetiva MICHELE RECKZIEGEL.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com os  artigos  153  e  154  da  Lei

Complementar n.° 001/2016,

RESOLVE:

Prorrogar pelo prazo de 60 (sessenta) dias a Licença Maternidade concedida à

servidora efetiva  MICHELE RECKZIEGEL, matrícula  6923, ocupante do cargo de Técnico de

Enfermagem, regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal da Saúde, junto ao Centro

de Saúde Montanha, no período de 23 de novembro de 2021 a 21 de janeiro de 2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 09 de novembro de 2021.

                                                          MARCELO CAUMO,
                                                                     Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
              
                                            
relh.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 828-01/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019,

atendendo ao que consta no expediente nº  24755/2021, considerando a licença  saúde da

servidora efetiva Simoni Moreira Rodrigues; considerando a inexistência de Processo Seletivo

Simplificado vigente; considerando a homologação da classificação final de concurso público,

conforme Edital de Homologação nº 541-02/2018; e considerando o não comparecimento do

candidato  Douglas  Jose  Sulzbach  no  Departamento  de  Recursos  Humanos  no  prazo

estipulado em edital, 

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel. Júlio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia  11  de  novembro de 2021, para

aceitação e confirmação de seu nome para contratação temporária na função que menciona,

conforme Edital de Homologação nº 541-02/2018.

Auxiliar de Administração                  

VICTORIA HENZ KEIDANN – Classificação 63º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado, resulta na

impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

A contratação ou não da aprovada no concurso público não a excluirá da lista

de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo.

Lajeado, 09 de novembro de 2021.
   

            MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
sikb
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 829-01/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019,

atendendo ao que consta no expediente nº 19340/2021, considerando a licença maternidade

da servidora efetiva Jeane Brentano e a desistência da candidata Mariana Dos Santos Merlo,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel. Júlio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade,  até o dia  11  de  novembro de 2021, para

aceitação e confirmação de seu nome e entrega dos documentos mencionados no Edital de

Abertura n°  696-01/2021, necessários para contratação na função que menciona, por ter

sido aprovada em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de Homologação nº 813-

01/2021.

Monitor de Creche

GREICI CRISTINA BIEGER – Classificação 3º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado ou o não

atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 696-01/2021, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

Lajeado, 09 de novembro de 2021.

            MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
sikb
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 830-01/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019,

atendendo  ao  que  consta  no expediente  nº  26346/2021  e considerando  a  licença

maternidade da servidora efetiva Daiane Schuck,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel. Júlio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade,  até o dia  11  de  novembro de 2021, para

aceitação e confirmação de seu nome e entrega dos documentos mencionados no Edital de

Abertura n°  696-01/2021, necessários para contratação na função que menciona, por ter

sido aprovada em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de Homologação nº 813-

01/2021.

Monitor de Creche

MARCELA LOREA GOMES – Classificação 4º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado ou o não

atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 696-01/2021, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

Lajeado, 09 de novembro de 2021.

            MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
sikb
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AVISO  DE  REPUBLICAÇÃO –  PREGÃO ELETRÔNICO  30-07/2021  Objeto:  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS E BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS, PARA AS ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO
MUNICÍPIO DE LAJEADO/RS, COM RECURSOS DO PROGRAMA DE APOIO A NOVAS TURMAS
DE EDUCAÇÃO INFANTIL / FNDE – MÓDULO E.I. - MANUTENÇÃO. A sessão pública ocorrerá
no dia 23/11/2021, às 09h00min, no portal www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital e
seus  anexos  podem  ser  obtidos  através  do  portal  www.lajeado.rs.gov.br  e
www.portaldecompraspublicas.com.br,  ou  poderão  ser  solicitados  pelo  e-mail
procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br.  Lajeado/RS,  05 de  novembro de 2021. Natanael
Zanatta – Subprocurador.

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 058-01/2021
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25614/2021
-  CONTRATADA:  SOCIEDADE  BENEFICIENCIA  E  CARIDADE  DE  LAJEADO,  CNPJ
91.162.511/0001-65
- VALOR: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
- FUND. LEGAL: art. 25, caput, da Lei nº 8.666/1993.

PREGÃO ELETRÔNICO 32-07/2021 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO,
INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA, DE UMA ACADEMIA AO AR LIVRE NO CENTRO
REGIONAL  DE  TRATAMENTO  E  RECUPERAÇÃO  DE  ALCOOLISMO,  NO  MUNICÍPIO  DE
LAJEADO/RS,  VISANDO  À  PARTICIPAÇÃO  EXCLUSIVA  DE  MICROEMPRESAS/ME  E/OU
EMPRESAS  DE  PEQUENO PORTE/EPP.  A  sessão  pública  ocorrerá  no  dia  25/11/2021, às
09h00min, no portal www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital e seus anexos podem
ser obtidos através do portal www.lajeado.rs.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br,
ou poderão ser solicitados pelo e-mail procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Lajeado/RS,
09 de novembro de 2021. Natanael Zanatta – Subprocurador.
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